
CÁMARA MUNICIPAL DE F 

ACAR--AU 

PROJETO DE LEI N°008/2021, DE 02 DE MARÇO DE 2021. 

"INSTITUI O DIA DO MOTOTAXISTA NO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

A Câmara Municipal de Acaraú aprova: 

Art. 10- Fica instituído, no calendário oficial do Município de 
Acaraú, Estado do Ceará, o "DIA DO MOTOTAXISTA", a ser comemorado, 
anualmente, no dia 30 de Julho. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplemenfaçõo se 
necessário. 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, 02 de Março de 2021. 

  

JARBAS OLIEDSON NASCIMENTO 
VEREADOR - DEM SITUAÇÃO! 
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JL 
CÂMARA MUNICIPAL DE  F ~" ACARAU 
JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as): 

Apresenta-se a Casa Legislativa Municipal de Acaraú, Estado do 
Ceará, o Projeto de Lei que institui o dia 30 (trinta) de julho como o dia 
municipal do mototaxista em Acaraú ICE. 

Este projeto é uma homenagem aos profissionais e cidadãos 
acarauenses que compõem a classe de mototaxistas e que prestam 
relevante serviço a todos os munícipes, merecendo, pois, tal homenagem. 

Desta forma, contamos com a colaboração dos(as) Senhores(as) 
Vereadores(as), na apreciação e aprovação do projeto supracitado. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e dignos pares, 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, 02 de Março de 2021. 
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JARBAS OLIEDSON NASCIMENTO 

VEREADOR  -  DEM 

Rua José Otalício Martins Rcoha, N° 250, Bairro Monsenhor Edson - CEP: 62580-000- Acaraú-CE 
CNPJ:02.346.843/0001-70  1  CGF: 06.920.412-8  -  Fone/Fax: (88) 3661-1541  -  E-mail: cmacaraugmaiI.com  


